
 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO VALENTIM 

Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 

CEP: 99.640-000 – Centro - São Valentim/RS 

Fones: (54) 3373-1206 / 3373-1224     CNPJ: 87.613.378/0001-49 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 
 

O Município de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, com 

fundamento legal no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações, expede o presente ato, de dispensa de procedimento licitatório. 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
estrutura e mão de obra, para as festividades de comemoração do 60º aniversário 
do Município, a ser realizado nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2019. 

 

Da Dotação orçamentária:  

Órgão/Unidade Orçamentária: 03.01 – Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 3390.39.23.00.00 – Festividades e homenagens 

Projeto Atividade: 2041 – Realização de eventos, festividades e homenagens 

Reduzido: 1955 

Vínculo: 1 

 

Do Prazo:  

O prazo de vigência do contrato será até 28/02/2019, a contar de sua assinatura.  

 

Da Entrega: 

1- O licitante será responsável pela montagem, manutenção e desmontagem do 

objeto, devendo estarem devidamente montados e/ou instalados até às 11 horas 

do dia 16/02/2019 e permanecerá até às 22 horas do dia 17/02/2019. 

 

2- As despesas de locomoção, alimentação ou até hospedagem se necessário for, 

serão de responsabilidade da empresa que executará os serviços, bem como, 

cumprir todas as obrigações de ordem salarial, trabalhista, acidentária, 

previdenciária, referentes ao seu pessoal, as fiscais, comerciais e outras de 

natureza civil e/ou penal, tais como definidas na legislação brasileira. 

 

3- O licitante deverá atentar para a qualidade dos serviços prestados, pois 

somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados e 

atendam aos padrões exigidos pelo Mercado. 

 

Do Pagamento:  

1- O pagamento será efetuado após o término das atividades, a contar do 

recebimento da fatura aprovada pelo setor responsável da municipalidade, 

deduzidos todos os tributos legais. 

 

2- O pagamento será efetuado à vista, após o termino das atividades. 

 

Valor Total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
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Empresa: FAT APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ 

04.845.770/0001-96, com sede na Rua Fagundes dos Reis, n° 342, sobreloja, 

Centro, CEP n° 99010-070, na cidade de Passo Fundo/RS. 

 

São Valentim, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

CLEOMAR JOÃO SCANDOLARA 

Prefeito de São Valentim 

 

 
 
 

ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FORAM EXAMINADOS 
E APROVADOS PELO PROCURADOR DO MUNICIPIO. 

 
MÁRCIO CANTELLI COMINETTI 

Procurador do Município - OAB/RS nº 75.483 


